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INTRODUÇÃO


O problema portuário brasileiro vem sendo importante obstáculo à redução do Chamado Custo Brasil. Assim é que o Governo Federal decidiu modernizar os portos, através do desenvolvimento de ações de "descentralização", "desburocratização" e "desregulamentação" de todos os aspectos da vida portuária nacional.


Para coordenar as ações do Governo na área da modernização, foi constituído o GEMPO, com a competência de elaborar, implementar e monitorar o Programa Integrado de Modernização Portuária (PIMOP).


Em sua 1ª Fase, o PIMOP tratou da implantação da Lei 8630/93 ou seja, da concretização do modelo institucional por ela criado.


Uma vez implantada a Lei, estando todas as instituições a ela inerentes plenamente constituídas e em funcionamento, não se pode prescindir do acompanhamento sistemático das ações governamentais que darão curso ao processo de modernização portuária, quando então os esforços serão direcionados para:


efetivação de investimentos públicos no subsetor portuário, naqueles serviços considerados essenciais à população como um todo, não privatizáveis;


acompanhamento da atuação dos agentes públicos e privados intervenientes na vida portuária; e


aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, coordenação e controle do Estado.


Com esse propósito, é instituído o presente Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário, 2ª Fase do PIMOP, como um instrumento de coordenação nas fases de planejamento, execução e controle das ações a serem empreendidas nos diversos setores da administração pública ligados às atividades portuárias.


A partir do presente momento, o PIMOP passa a ser constituído de dois documentos básicos:


a) Plano de Ação Governamental para o Subsetor Portuário; e


b) Programa Anual de Trabalho do GEMPO.


1	DIRETRIZES


1.1	Diretrizes Gerais


1.1.1	Legislação pertinente


As presentes Diretrizes para o Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário são formuladas tendo em vista o que foi estabelecido pelo Decreto n° 1467, de 27/04/95, complementado pela Resolução n° 1 da Câmara de Políticas de Infra-Estrutura.


1.1.2	Fatores condicionantes


Na sua concepção, o Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário deverá considerar os seguintes fatores condicionantes:


a) compatibilização com as linhas mestras e os objetivos do Plano de Estabilização Econômica;


b) perfeita integração ao Plano Plurianual do Governo;


c) planificação global e coordenação pela Câmara de Políticas de Infra-Estrutura de todas as atividades que refletem sobre a vida portuária; e


d)	execução descentralizada, no que conceme ao Programa Integrado de Modernização dos Portos.


1.1.3	Objetivos


O Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário deverá contribuir para a conservação dos seguintes objetivos principais do Programa Integrado de Modernização Portuária:


I. Consolidação da Implantação do modelo institucional criado pela Lei dos Portos.


II. Recuperação e modernização da infra-estrutura portuária e melhoria de seu desempenho operacional.


III. Privatização da exploração das instalações portuárias e da prestação dos serviços portuários.


IV. Reestruturação da Administração Portuária.


V. Fortalecimento do processo de negociação coletiva; disseminação do contrato coletivo de trabalho; implantação e manutenção dos sistemas de acompanhamento de negociações coletivas, bem como fortalecimento do sistema de fiscalização do trabalho.


VI. Promoção, aos trabalhadores e aos empregadores, dos conhecimentos sobre os procedimentos necessários para garantir a segurança e saúde do trabalhador, inclusive para a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais.


VII. Promoção da qualificação e requalificação de trabalhadores com baixa escolaridade, desempregados e afetados por processos de modernização dos portos; habilitação dos trabalhadores a uma melhor inserção no mercado de trabalho; integração das ações de educação profissional desenvolvidas por instituições públicas federais e estaduais, privadas, ONG, Sindicatos de empregados e empregadores; descentralização das ações de educação profissional.


VIII. simplificação e informatização dos procedimentos de controle das operações de comércio exterior.


IX. Consolidação e modernização da legislação e dos atos normativos relativos ao comércio exterior.


X. Implementação de sistema de prevenção e repressão a atos ilícitos nos portos, terminais e vias navegáveis.


XI. Aprimoramento das práticas de inspeção sanitária nas embarcações, nos portos organizados e instalações portuárias;


XII. Descongestionamento dos portos brasileiros;


XIII. Redução dos custos portuários; e


XIV. Apoio ao desenvolvimento de cruzeiros marítimos nacionais e internacionais, para ampliação do turismo no Brasil.


1.2	Propósito


Relacionar, para fim de acompanhamento pela Câmara de Políticas de Infra-estrutura, os objetivos, ações e projetos e metas do Governo para o Subsetor Portuário, programados em um curso nos diversos ministérios envolvidos na atividade portuária.


1.3	Situação Atual


Ao término da 1ª Fase do Programa Integrado de Modernização Portuária, a situação geral dos portos organizados brasileiros pode ser assim resumida:


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Os Conselhos de Autoridades Portuária (CAP) estão em funcionamento em todos os portos organizados em pleno exercício de suas funções, tendo se transformado, na maioria deles, em importantes forros de debates das questões portuárias locais, pela efetiva representação de todos os setores, públicos e privados, envolvidos na atividade.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Os Órgãos Gestores de Mão-de-Obra (OGMO) já estão criados em criados em todos os portos organizados. A administração do fornecimento de mão-de-obra avulsa está em fase de implantação. Quase todos os OGMO já assumiram o processamento do pagamento dos trabalhadores. É ainda incipiente o estágio de organização da maioria dos Órgãos Gestores criados.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Está em andamento a implantação da nova sistemática para treinamento do trabalhador portuário, na qual o OGMO é o responsável pela promoção desse treinamento, conforme disposto na Lei 8.630/93.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� estão em andamento, no âmbito do GEMPO, os estudos para estabelecimento dos termos de referência para implantação de multifuncionalidade no trabalho portuário, matéria esta que será tratada por Comissão Tripartite a ser criada.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Está em andamento o processo de pagamento da Indenização do trabalho Portuário Avulso (ITP), já tendo sido pagas, até 30/09/96, 5.932 indenizações, das 12.539 requeridas dentro do prazo previsto na Lei nº 8.630/93.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Foi realizado um levantamento de trabalhadores portuários em atividade, tendo sido levantado um total de 61.779 trabalhadores, dentre os quais 40.996 são trabalhadores portuários avulsos. Destes últimos, 25.114 têm direito assegurado a cadastro ou registro no OGMO, nos termos dos artigos. 54 e 55 da Lei 8.630/93; sendo a regularização da situação dos demais deverá ser objeto de negociação entre as entidades representativas dos trabalhadores e operadores portuários, conforme preceita o Decreto nº 1.596/95. Dos 15.126 trabalhadores portuários com vínculo empregaticio levantados, 6.429 têm direito assegurado a registro no OGMO, se dispensados sem justa causa, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.630/93. Compareceram também ao Levantamento outras 5.657 pessoas, que exercem atividade como avulsos ou autônomos nos portos organizados, sem contudo poderem ser enquadrados como trabalhadores portuários, nos termos da Lei nº 8.630/93.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Devido à elevada dimensão do contingente de mão-de-obra avulsa ora existente, o Fundo para Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (FITP) não conseguirá cobrir as necessidades de amparo ao trabalhador, decorrentes do processo de modernização dos portos brasileiros.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Os portos organizados brasileiros continuam, em geral, ineficientes, caros e carentes de investimentos. Na maioria dos portos, o setor público continua exercendo a exclusividade na prestação de serviços de capatazia. O processo de privatização ainda não adquiriu o ritmo desejado.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Inexiste um sistema confiável de acompanhamento e avaliação dos custos portuários.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� De um modo geral as estruturas tarifárias vigentes estão apoiadas em processos contábeis inadequados à nova realidade das atividades portuárias.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Os serviços de praticagem e de apoio portuário são constantemente apontados como componentes que oneram substancialmente as despesas totais incorridas nos portos brasileiros.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Não há coordenação adequada entre os diversos setores do Governo, intervenientes no processo de despacho de embarcações, passageiros e mercadorias nos portos brasileiros.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Apesar do desbaratamento de algumas quadrilhas, os portos e vias navegáveis brasileiros continuam sendo considerados, no exterior, como inseguros, imagem que necessita ser revertida com a maior urgência.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Os elevados custos portuários estão contribuindo decisivamente para desencorajar a utilização da navegação de cabotagem no transporte de carga geral no Brasil.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� O processo de negociação coletiva de trabalho precisa de fortalecimento da ação mediadora e fiscalizadora do poder público. Em alguns portos brasileiros ainda são flagrantes os abusos cometidos por ambas as partes, bem como atuação inadequada dos agentes de autoridade.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� O ambiente de trabalho no sistema portuário brasileiro continua inseguro. Uma ponderável massa de trabalhadores vem exercendo atividade sem um controle físico-sanitário adequado.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� É muito baixa a qualidade do atendimento ao turista nos terminais marítimos brasileiros.


1.4	Diretrizes específicas


As seguintes diretrizes especificas deverão nortear as ações a serem implementadas para consecução dos objetivos listados no item 1.1.3 acima:


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� desenvolver amplo e constante relacionamento com todos os setores governamentais envolvidos;


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� manter a opinião pública, o empresariado e os trabalhadores constantemente informados das intenções e ações do Governo;


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� exigir estrita observância às disposições da Lei nº 8.630/93 e do Decreto�nº 1.886/96;


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� atribuir a mais elevada prioridade à desestatização da atividade portuária;


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� acompanhar a evolução dos diversos acordos regionais da mão-de-obra portuária avulsa com os operadores portuários, visando coibir abusos nas relações capital x trabalho;


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� considerar alternativas de amparo financeiro ao trabalhador atingido pelo processo de modernização dos portos.


�SÍMBOLO 183 \f "Symbol" \s 12 \h� Considerar que a redução do Custo Brasil deverá ser preocupação em todos os passos do desenvolvimento do PIMOP.


2	COORDENAÇÃO E CONTROLE


A coordenação e o controle do Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário serão realizados pelos seguintes órgãos:


Câmara de Políticas de Infra-Estrutura:


GEMPO


Câmara de Políticas de Infra-Estrutura


2.1	A Câmara de Políticas de Infra-Estrutura foi criada pelo Decreto nº 1465, de 26 de abril de 1995, com o objetivo de formular as políticas públicas e diretrizes para infra-estrutura e coordenar sua implantação.


Presidia pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, é integrada pelos seguintes membros, além de representantes de outros órgãos do governo que, a juízo do seu Presidente, forem convidados para participar das reuniões:


I – Ministro de Estado da Fazenda;


II – Ministro de estado do Planejamento e Orçamento;


III – Ministro de Estado dos Transportes;


IV – Ministro de Estado das Comunicações;


V – Ministro de Estado das Minas e Energias; e


VI – Ministro de Estado do Trabalho.


2.1.2	Competência


No que conceme especificamente ao Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário, salientam-se as seguintes atribuições da Câmara de Políticas de infra-estrutura:


a) orientar e coordenar a elaboração dos planos e projetos relativos à modernização portuária;


b) examinar e aprovar o Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário; e


c) sugerir a destinação de recursos financeiros adicionais para incrementar o desenvolvimento das atividades portuárias.


2.2	Grupo Executivo para Modernização dos Portos (GEMPO)


O GEMPO foi criado pelo Decreto n° 1467 de 27 de abril de 1995, com a finalidade de coordenar as providências necessárias à modernização do Sistema Portuário Brasileiro, em especial a efetivação plena das disposições estabelecidas pela Lei n° 8630, de 25 de fevereiro de 1995.


O GEMPO subordina-se à Câmara de Políticas de Infra-Estrutura e é integrado por um representante titular e respectivo suplente, de cada um dos seguintes Ministérios:


I – dos Transportes;


II – do Trabalho;


III – da Fazenda;


IV – da Indústria, do Comércio e do Turismo; e


V – da Marinha.


2.2.1	Competência


Compete ao GEMPO:


a)	elaborar, implementar e monitorar o Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário; e


b)	propor alterações ao Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário, quando couber, com base na avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e de novos projetos apresentados.


3	RECURSOS FINANCEIROS


Os recursos financeiros destinados ao Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário se originam das seguintes fontes:


a) dotações específicas no Orçamento Geral da União;


b)	dotações específicas nos orçamentos de órgãos e agências dos governos estaduais e municipais;


c)	financiamentos de entidades e instituições financeiras públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;


d) receitas patrimoniais; e


e) outras fontes.


A execução orçamentária e financeira dos recursos do Plano da Ação Governamental para o Subsetor Portuário será feita no âmbito dos órgãos executores, segundo as normas pertinentes.


OBJETIVO�
AÇÕES E PROJETOS�
METAS 1996/99�
ÓRGÃO�
�



I. Consolidação da im-plantação do modelo institucional criado pela Lei dos Portos.�
1. Consolidação dos Conselhos de Auto-ridade Portuária (CAP)�
a) Pleno desempenho das com-petências atribuídas aos CAP pela Lei 8.630/93





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
2. Consolidação dos Órgãos Gestores de Mão-de-Obra (OGMO)�
a) Pleno desempenho das competências atribuídas aos OGMO pela Lei 8.630/93


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1° semestre de 1997�
* GEMPO/Ministério do Trabalho/Ministério dos Transportes�
�
�
3. Instituição de Centros de Treinamento�
a) Realização de estudos visando a instituição de um Centro de Referência para os Centros de Treinamento Portuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério da Marinha/Ministério dos Transportes�
�
�
�
b) Realização de estudos visando a inserção do Centro de Ensino Portuário (CEPORT), no sistema de treinamento do trabalhador portuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério da Marinha/Ministério dos Transportes�
�
�
�
c) Realização de estudos visando a inserção do Centro de Treinamento Portuário da CODESP (CETRE) no sistema de treinamento do trabalhador por-tuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1º semestre/1997�
* GEMPO/Ministério da Marinha/Ministério dos Transportes�
�
�
4. Implantação da Multi-nacionalidade no Tra-balho Portuário�
a) Instalação do Grupo Tri-partite Nacional destinado a elaborar o Programa de Implantação da Multifun-cionalidade no Trabalho Portuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério do Traba-lho/Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
b) Adaptação dos currí-culos do Ensino Profis-sional Marítimo


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997�
* Ministério da Marinha�
�
�
�
c) Instituição de Programas de Treinamento Multifuncional





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997�
* Ministério da Mari-nha/Ministério dos Trans-portes/Ministério do Tra-balho�
�
(continua)


�



OBJETIVO�
AÇÕES E PROJETOS�
METAS 1996/99�
ÓRGÃO�
�



�
�
d) Implantação da Multifun-cionalidade no Trabalho Portuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1998�
* Ministério dos Trans-portes/Ministério do Tra-balho�
�
�
5. Reorganização do Treinamento dos Traba-lhadores Portuários�
a) Inserção dos OGMO na sistemática de Planejamento e determinação de necessidades de cursos do Ensino Profissional Marítimo


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério da Marinha�
�
�
�
b) Inserção dos OGMO na siste-mática de controle da execução do treinamento do trabalhador portuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997�
* Ministério da Marinha�
�
�
6. Harmonização e con-solidação da legislação sanitária relativa à área portuária�
a) Implantação de uma siste-mática de atualização perma-nente dos instrumentos legais e manuais operacionais relativos a: VIAJANTE INTERNACIONAL, EMBARCAÇÕES E ÁREAS PORTUÁRIAS


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Saúde�
�
�
7. Implantação de medi-das de amparo finan-ceiro à mão-de-obra, em função das repercussões sociais decorrentes do processo de moderniza-ção dos porto�
a) Estabelecimento dos termos de referência














�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério do Trabalho�
�
�
�
b) Criação de grupo tripartite para proposta de solução


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
II. Recuperação e mo-dernização da infra-es-trutura portuária e me-lhoria de seu desem-penho operacional.�
1. Programa de Inves-timentos em Infra-es-trutura Portuária�
a) Estabelecimento dos objetivos e dos termos de referência do Programa


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
(continua)


�



OBJETIVO�
AÇÕES E PROJETOS�
METAS 1996/99�
ÓRGÃO�
�



�
2. Reorganização e ra-cionalização das ativida-des de dragagem nos portos brasileiros – Polí-tica Nacional de Draga-gem�
a) Estabelecimento do modelo de exploração da atividade de dra-gagem nos portos brasileiros – participação do setor público, da iniciativa privada e do capital estrangeiro


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes�
�
�
�
b) Estabelecimento dos objetivos da Política Nacional de Draga-gem e dos termos de referência para a privatização da atividade de dragagem


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes�
�
�
�
c) Elaboração da Política Na-cional de Dragagem


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
d) Implementação da Política Na-cional de Dragagem


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997/1999�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
3. Adequação do Sub-setor aos novos parâme-tros ambientais vigentes no País�
a) estabelecimento de mecanis-mos que possibilitem o acom-panhamento e o cumprimento das normas de preservação ambiental em todos os portos, permitindo inclusive a avaliação de seus efeitos no Subsetor


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-porte/Ministério do Meio-Ambiente, Recursos Hí-dricos e Amazônia Legal�
�
�
4. Modernização da es-trutura organizacional e funcional dos postos de inspeção sanitária dos porto�
a) Redesenho do sistema de inspeção sanitária federal e elaboração de uma política de recursos humanos


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério da Saúde�
�
�
�
b) Reaparelhamento das unida-des


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997/1999�
* Ministério da Saúde�
�
III. Privatização da ex-ploração das instala-ções portuárias e da prestação dos serviços portuário.�
1. Inclusão do subsetor portuário no Programa Nacional de Desesta-tização – PND�
a) Encaminhamento ao Conse-lho Nacional de Desestatização (CND) da proposta do MT





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Julho/1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
(continua)





�



OBJETIVO�
AÇÕES E PROJETOS�
METAS 1996/99�
ÓRGÃO�
�



�
2. Programa de Conces-sões e Arrendamento no Subsetor Portuário�
a) Revisão e divulgação do Programa.


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até novembro/1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
b) Afastamento do Setor Público das Operações de Capatazia


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até dezembro/1998, conforme cronograma detalhado do Pro-grama de Concessões e Arren-damentos�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
c) Realização de licitações para concessão de portos e arren-damento de áreas/instalações portuárias


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999, conforme crono-grama detalhado do Programa de Concessões e Arrendamentos�
* Conselho Nacional de Desestatização (CND)/�Ministério dos Transpor-tes/Ministério do Plane-jamento e Orçamento�
�
IV. Reestruturação da Administração Portuária.�
1. Programa de Sanea-mento e Reestruturação das Administrações dos Portos que permane-cerem sob o controle direto da União�
a) Aprovação das diretrizes para adaptação das Administrações dos Portos às funções de Autoridade Portuária do tipo "Landlord"


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
a) Adaptação das Administrações dos Portos às funções de Autoridade Portuária do tipo "Landlord"


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1998�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
c) Estabelecimento de modelo de gerenciamento, através do MT, das atividades de planejamento e coordenação da atividade por-tuária


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
d) Estabelecimento de sistemá-tica de fiscalização das conces-sionárias, sob a égide da Lei�nº 8.630/93


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
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�
�
e) Adaptação dos atuais contra-tos de exploração de instalações portuárias de uso privativo às disposições da Lei nº 8.630/93


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
�
f) Adaptação dos atuais contratos de concessão de portos às dispo-sições da Lei nº 8.630/93


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério dos Trans-portes�
�
�
2. Reestruturação do INPH�
a) Exame de situação/Proposta de soluções


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até outubro/1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes�
�
�
�
b) Reestruturação/Reaparelhamento


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério dos Trans-portes�
�
V. Fortalecimento do processo de negociação coletiva; disseminação do contrato coletivo de trabalho; implantação e manutenção dos siste-mas de acompanha-mento de negociações coletivas; bem como for-talecimento do sistema de fiscalização do tra-balho.�
1. Fortalecimento do sis-tema de negociação co-letiva de trabalho por-tuário�
a) Implantação do Sistema de acompanhamento de negocia-ções











�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério do Trabalho�
�
�
2. Análise da legislação nacional, com vistas à sua adequação à Con-venção nº 137 da OIT e Recomendação 145 da OIT�
a) Estabelecimento de termos de referência





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 2º semestre de 1996�
* GEMPO�
�
�
�
b) Criação do Grupo de Trabalho Tripartite para apresentação de soluções


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 2º semestre de 1996�
* Ministério dos Trabalho�
�
(continua)


�



OBJETIVO�
AÇÕES E PROJETOS�
METAS 1996/99�
ÓRGÃO�
�



�
3. Elaboração e divulga-ção do Manual de Fisca-lização do Trabalho Ma-ríimo, Portuário e na Pesca�
a) Distribuição de manuais





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até julho/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
�
4. I Ciclo de Estudos e Debates sobre Fisca-lização do Trabalho Por-tuário�
a) Treinamento da primeira turma de Agentes de Inspeção do Trabalho


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até maio/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
�
5. Estabelecimento de rotinas para a geração de estatísticas quanto às ações de fiscalização do Trabalho Marítimo, Por-tuário e na Pesca (SFIT – Ementário)�
a) Implantação gradual





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até julho/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
�
6. I Ciclo de Treinamento dos Agentes da Inspe-ção do Trabalho�
a) Treinamento da primeira turma de Agentes da Inspeção do Tra-balho


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até setembro/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
�
II Ciclo de Treinamento dos Agentes da Inspeção do Trabalho�
a) Treinamento da primeira turma de Agentes da Inspeção do Trabalho


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até dezembro/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
�
7. III Ciclo de Treinamento dos Agen-tes da Inspeção do Tra-balho�
a) Treinamento da terceira turma de Agentes da Inspeção do Tra-balho


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1º semestre/1998�
* Ministério do Trabalho�
�
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�
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�



VI. Promoção, aos tra-balhadores e aos em-pregados, dos conheci-mentos sobre os proce-dimentos necessários para garantir a segu-rança e saúde do tra-balhador, inclusive para a prevenção de aciden-tes e doenças ocupa-cionais.�
1. Adequação da legislação de segurança e saúde aos trabalhos portuários, considerando o disposto na Conven-ção 152 da OIT, promul-gada pelo Decreto nº 99.534/90�
a) Consolidação e publicação das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde nos Traba-lhos Portuários – NRP








�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério do Trabalho�
�
�
�
b) Divulgação das NRP para todos os segmentos envolvidos (serviço público, patronato e tra-balhadores)


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até fevereiro/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
�
�
c) Início da fiscalização do efetivo cumprimento das NRP


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� A partir de março/1997�
* Ministério do Trabalho�
�
VII. Promoção da qualificação e requalifi-cação de trabalhadores com baixa escolaridade, desempregados e afeta-dos por processos de modernização dos por-tos; habilitação dos tra-balhadores a uma melhor inserção no mercado de trabalho; integração das ações de educação profissional desenvolvidas por insti-tuições públicas federais e estaduais, privadas, ONG, Sindicatos de empregados e empre-gadores; descentrali-za-ção das ações de edu-cação profissional.�
1. Requalificação profis-sional dos trabalhado-res avulsos que não preencheram os requisi-tos para registro no OGMO, a fim de reinseri-los no mercado de trabalho�
a) Planejamento anual de cursos de qualificação/requalificação dos trabalhadores atingidos pelo processo de modernização (arti-culação com Secretarias Esta-duais de Trabalho e Entidades de Formação Profissional)




















�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério do Trabalho�
�
�
�
b) Articulação com sindicatos patronais e de trabalhadores, para o planejamento dos cursos e acompanhamento dos treinandos


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 2º semestre/1996�
* Ministério do Trabalho�
�
�
�
c) Desenvolvimento de cursos profissionais para trabalhadores egressos do setor


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério do Trabalho�
�
(continua)
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�
2. Apoio, com recursos do FAT, projetos de geração de emprego e renda�
a) Destinação anual de recursos do FAT para financiamento de empreendimentos individuais e coletivos de pequenos e mini produtores rurais para trabalha-dores portuários egressos do sis-tema


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério do Trabalho�
�
�
�
b) Destinação anual de recursos do FAT para financiamento de pequenas e microempresas de base tecnológica e para apoio à gestão de qualidade para traba-lhadores egressos do sistema


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério do Trabalho�
�
�
�
c) Destinação anual de recursos do FAT para implantação de infra-estrutura nas Secretarias de Trabalho, para o incremento da intermediação de mão-de-obra e cursos de qualificação e requa-lificação profissional


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério dos Trabalho�
�
VIII. Simplificação e informatização dos procedimentos de con-trole das operações de comércio exterior.�
1. Implantação do "mó-dulo importação" do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX)�
a) Integração das atividades dos órgãos gestores (SECEX, SRF E BACEN) e demais órgãos gover-namentais anuentes nas opera-ções de importação


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-mo e Ministério da Fa-zenda�
�
�
�
b) Desenvolvimento do sistema informatizado


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-mo e Ministério da Fa-zenda�
�
�
�
c) Aparelhamento dos órgãos gestores e anuentes com equi-pamentos e softwares compatí-veis com o SISCOMEX


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Fazenda�
�
�
�
d) Treinamento e capacitação do pessoal no setor público e privado


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Fazenda�
�
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�
2. Aperfeiçoamento do "módulo exportação do SISCOMEX�
a) Desenvolvimento das funções ainda não disponíveis





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Fazenda�
�
�
�
b) Aprimoramento e simplificação das funções já implantadas


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Fazenda�
�
�
3. Implantação do Projeto MANTRA – Sis-tema Integrado de Ge-rência do Manifesto, do Trânsito e do Armazena-mento nos Portos�
a) Adaptação do sistema implantado nos aeroportos às operações portuárias, observan-do o objetivo de integração da atuação dos agentes de autorida-de nos portos


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997/1998�
* Ministério da Fazenda�
�
�
4. Instalação do Sistema de Controle Sanitário de Embarcações em Trânsi-to no Território Nacional�
a) Implantação de uma rede de informações de vigilância sani-tária em todos os portos brasi-leiros, provendo um sistema informatizado (hardware e software)


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Saúde�
�
IX. Consolidação e mo-dernização da legisla-ção e dos atos norma-tivos relativos ao comér-cio exterior.�
1. Edição da Lei Única de Comércio Exterior�
a) Discussão do anteprojeto de Lei Única de Comércio Exterior com a iniciativa privada


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-mo e Fundação Centro de Estudos do Comércio Exterior�
�
�
�
b) Encaminhamento do antepro-jeto à Câmara de Comércio Exte-rior


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-mo�
�
�
�
c) Encaminhamento do Projeto de Lei ao Congresso Nacional


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério da Indústria, do Comércio e do Turis-mo�
�
X. Implementação do Sistema de Prevenção e Repressão a Atos Ilí-citos nos Portos, Termi-nais e Vias Navegáveis.�
1. Intensificação da ati-vidade de polícia marí-tima�
a) Reforço do contigente de pessoal da Polícia Federal, con-dicionado ao aumento de seu efetivo


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Justiça�
�
�
�
b) Aquisição de equipamentos (lanchas, etc.), de acordo com a disponibilidade orçamentária


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Justiça�
�
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�
2. Integrar as ações dos vários órgãos que atuam nos portos (Polícia Fede-ral, Receita Federal, Ad-ministração do Porto, Capitania dos Portos e Polícias Estaduais)�
a) Dinamizar a atuação das Comissões Estaduais de Segu-rança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis do Rio de Janeiro e São Paulo (CESPORTOS)


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Justiça�
�
�
�
b) Criar e instalar outras Comissões Estaduais de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis (CESPORTOS), conforme sejam necessárias em função da ocorrência de ilícitos


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996 - PARÁ E PARANÁ


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999 - Outros a definir�
* Ministério da Justiça�
�
�
�
c) Intensificar intercâmbio com órgãos congêneres internacio-nais.


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Justiça�
�
XI. Aprimoramento das práticas de inspeção sanitária nas embarca-ções, nos portos orga-nizados e instalações portuárias�
1. Vigilância sanitária de empresas prestadoras de serviços�
a) Manutenção de condições higiênico-sanitárias satisfatórias em embarcações e terminais de carga e de viajantes





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Saúde�
�
XII.Descongestiona-men


to dos portos brasileiros.�
1. Harmonização da atuação dos agentes da autoridade nos portos do País e racionalização de procedimentos�
a) Implantação de sistema integrado e seletivo de fisca-ização, mantidas as competên-cias de cada agente da auto-ridade


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até junho/97�
* Ministério da Fazenda, Ministério da Agricultura e abastecimento, Minis-tério da Saúde e Minis-tério da Justiça�
�
�
�
b) Adequação dos recursos humanos e materiais de cada agente da autoridade às exigên-cias da fiscalização


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Fazenda, Ministério da Agricultura e abastecimento, Minis-tério da Saúde e Minis-tério da Justiça�
�
�
2. Agilização dos proces-sos de alfandegamento das instalações portuá-rias�
a) Implantação de sistemática de alfandegamento coerente com o objetivo de congestionamento dos portos brasileiros


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* Ministério da Fazenda�
�
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�
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�
3. Aceleração do processo de interioriza-ção do despacho adua-neiro de mercadorias�
a) Ampliação do número de estações aduaneiras de interior, observada a sua adequação à localização geográfica das atividades econômicas no País


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Fazenda�
�
�
4. Agilização do proces-so de despachos de carga (importação, ex-portação, doação, etc.) de produtos sujeitos à vigilância sanitária e de-mais bens que impli-quem em riscos à saúde pública�
a) Promover inspeção sanitária nos produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária nas embarcações e terminais de cargas e de viajantes











�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997/1998�
* Ministério da Saúde/Mi-nistério da Fazenda/Mi-nistério da Agricultura e Abastecimento�
�
�
5. Agilização dos proce-dimentos de desemba-raço de produtos de ori-gem vegetal e animal�
a) Preparação e publicação dos manuais e procedimentos de fis-calização


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997/1998�
* Ministério da Agricultu-ra e Abastecimento�
�
�
�
b) Atualização dos procedimentos gerenciais com implantação da gestão em rede


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997/1998�
* Ministério da Agricultu-ra e Abastecimento�
�
�
6. Aparelhamento dos Serviços Quarentenários e de Trânsito�
a) Reestruturação das Instala-ções físicas


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1999�
* Ministério da Agricultu-ra e Abastecimento�
�
�
7. Coordenação das ações em nível nacional�
a) Institucionalização de uma Coordenação Nacional de Portos, Aeroportos e Postos de Fronteira, com os demais órgãos inte-grantes do Sistema


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* Ministério da Agricultu-ra e Abastecimento�
�
XIII. Redução dos cus-tos portuários.�
1. Implantação de siste-ma de acompanhamento de preços praticados na movimentação de carga, na importação, na expor-tação e na cabotagem entre portos nacionais�
a) Implantação e início de fun-cionamento de um projeto piloto








�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
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�
�
b) Dimensionamento e definição preliminar do sistema





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Outubro/1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
�
c) Desenvolvimento do sistema informatizado





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Abril/1997�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
�
d) Aparelhamento e montagem do sistema





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
�
e) Início do funcionamento do sistema


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Janeiro/1998�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo�
�
�
2. Implantação de siste-ma de acompanhamento de custos de praticagem e de apoio portuário�
a) Implantação e início de funcionamento de um projeto piloto


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
�
b) Dimensionamento e definição preliminar do sistema


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Outubro/1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
�
c) Desenvolvimento do sistema informatizado


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Abril/1997�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
�
d) Aparelhamento e montagem do sistema


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1997�
* GEMPO/Ministério dos Transportes/Ministério do Planejamento e Orça-mento�
�
�
2. Implantação de sistema de acompa-nhamento de custos de praticagem e de apoio portuário�
e) Início do funcionamento do sistema





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Janeiro/1998�
* GEMPO/Ministério dos Transportes�
�
(continua)
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�
3. Reestruturação do serviço de praticagem�
a) Acompanhamento da trami-tação do Projeto de Lei da Segu-rança do Tráfego Aquaviário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério da Marinha�
�
�
�
b) Revisão da Regulamentação do serviço de praticagem


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996/1997�
* GEMPO/Ministério da Marinha�
�
�
4. Reestruturação do serviço de apoio portuário�
a) Revisão das normas que regem a prestação do serviço de apoio portuário


�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� 1996�
* GEMPO/Ministério dos Transportes�
�
XIV. Apoio ao desen-volvimento de cruzeiros marítimos nacionais e internacionais, para am-pliação do turismo no Brasil.�
1. Criação de programa de melhoramento e mo-dernização das estações de passageiros existen-tes�
a) Estabelecimento dos termos de referência do Programa








�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até outubro/1996�
* GEMPO, Ministérios da Indústria, do Comércio e do Turismo, dos Trans-portes, da Fazenda, do Planejamento e Orça-mento, da Justiça, da Saúde, da Marinha e do Trabalho�
�
�
�
b) Elaboração de Programa











�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� Até março/1997�
* GEMPO, Ministérios da Indústria, do Comércio e do Turismo, dos Trans-portes, da Fazenda, do Planejamento e Orça-mento, da Justiça, da Saúde, da Marinha e do Trabalho�
�
�
�
c) Implantação do Programa





�SÍMBOLO 222 \f "Symbol"� A partir de março/1997�
* Ministério dos Trans-portes/Ministério da In-dústria, do Comércio e do Turismo�
�



�



